
RESOLU§i\O N.° 00512022

Emenla: Conoede abono especial de fim
de ano aos Sen/idores do Poder
Legislative do Municipio de Alfredo
Chaves (ES).

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espirito Santo, no use de suas atribuipoes legals, faz saber que 0 Plenério
aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUQAO:

Art. 1° Fica conoedido abono especial de final de ano aos Servidores do
Poder Legislativo Municipal, no valor de R$ 3000,00 (trés mil reais), a ser pago até 0
dia 20/12/2022.

Art. 2° Faréo jus ao beneficio os Servidores efetivos. comissionados e
contratados, pertencentes ao quadro funcional no momento da concesséo.

Art. 3° As despesas decorrentes da execugéo desta Resolugéo correréo por
conta de dotagéo orgamentéria prépria do Poder Legislative.

Art. 4° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
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